
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE  CIÊNCIAS EXATAS

DIRETORIA
OFÍCIO Nº 3/2024/ICEX-CCG-CH-UFMG

 Belo Horizonte, 19 de junho de 2024.

 

Aos Professores: TITULARES: Adriano Hoth Cerqueira (UESC);Alan Alves Brito (UFRGS);
Antônio Mário Magalhães (IAG-USP); Jorge Luis Melendez Moreno (IAG-USP); Luiz Paulo Ribeiro
Vaz (UFMG) e SUPLENTES: André de Castro Milone (INPE); Carlos Henrique Monken (UFMG);
Sebastião José Nascimento de Pádua (UFMG).

c/c: Ao Chefe do Departamento de Física

 

Senhores Professores,

Temos a honra de comunicar que a Câmara do Departamento de Física aprovou a indicação de
V.Sª. como membros da Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para
preenchimento de 01 (uma) vaga de ampla concorrência para Professor Adjunto A Nível I, junto
ao Departamento de Física do Instituto de Ciências Exatas, Área de Conhecimento: Astrofísica
Estelar, Astrofísica do Meio Interestelar, a Galáxia e as Nuvens de Magalhães , conforme Edital
nº 343 de 26/02/2024, publicado no D.O.U em 28/02/2024.

 

Está previsto o seguinte cronograma de realização do concurso:

 

Data de início: 19 de agosto de 2024, a partir das 9 horas.

Local: Sala 4117 - Departamento de Física - ICEx - UFMG

Período de realização: de 19 de agosto até 23 de agosto de 2024.

 

Informamos, ainda, que os comprovantes de títulos serão disponibilizados a Banca via e-mail, e
que os documentos abaixo encontram-se disponíveis no site do ICEx/Concursos, caso necessária
a consulta.

 

Edital nº 343, de 26/02/2024;
Programa do Concurso;
Termo de Encerramento das Inscrições;
Resolução Complementar no 02/2013;

Ofício 3 (3311767)         SEI 23072.265742/2023-35 / pg. 1

https://www.icex.ufmg.br/icex_novo/professor-adjunto-a-edital-no-2252-2023-ciencia-da-computacao-2/


Portaria de nomeação da Banca;

Atenciosamente,

 

 
Prof. Francisco Dutenhefner

Diretor ICEx / UFMG

Documento assinado eletronicamente por Francisco Dutenhefner, Diretor(a) de unidade,
em 19/06/2024, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3311767 e o código CRC 0206E4E5.

Referência: Processo nº 23072.265742/2023-35 SEI nº 3311767

Ofício 3 (3311767)         SEI 23072.265742/2023-35 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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